
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N° 293, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.  
Cria a Frente Parlamentar em Defesa da Pessoa com 
Deficiência e dá outras providências. 

O VEREADOR GUILHERME DE SOUSA CAMPOS, Presidente 
da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.- 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 10  Fica criada a Frente Parlamentar em Defesa da Pessoa 
com Deficiência, no âmbito do Poder Legislativo do município de Mogi Guaçu. 

Art. 2° A Frente Parlamentar de que trata o Art. 10  desta 
Resolução, terá como objetivo a promoção de encontros entre pais, entidades, 
profissionais e autoridades para levar informações sobre os direitos da Pessoa 
com Deficiência, novidades sobre o tratamento e diagnósticos. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar em Defesa da Pessoa com 
Deficiência, também poderá incentivar a integração entre as entidades da 
sociedade civil, o poder público, faculdades e as escolas para trabalharem 
juntos buscando a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência. 

Art. 31  A Câmara Municipal de Mogi Guaçu disponibilizará os 
meios adequados para o funcionamento e para a divulgação das atividades 
desenvolvidas pela Frente Parlamentar. 

Art. 4° Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados 
por um Presidente e um Vice-Presidente e um Secretário que serão escolhidos 
mediante a aprovação da maioria absoluta de seus aderentes. 

Art. 5° As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, 
realizadas periodicamente, nas datas e nos locais estabelecidos por seus 
integrantes. 

Parágrafo único. Os cidadãos interessados em acompanhar as 
reuniões da Frente Parlamentar terão livre acesso e direito à voz em suas 
reuniões. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 70  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 23 de fevereiro de 2021. 

LI- 

  

Vereador GUILHERME DE S9USA CAMPOS 
Presidente 2021/222 

Registrada, afixada e encamih ada à publicação na data supra. 

SÉRGIO 
Secretário 

DE SOUZA 
inistrativo 
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